
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATWA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JENILSON LEITE 

PROJETO DE LEI No &4 	/2019. 

Ementa: "Veda o repasse pela cobranca 

das ligacôes clandestinas (gatos) de 

energia aos consumidores". 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica proibido o repasse pela cobrança das ligacôes clandestinas (gatos) 

de energia aos consumidores pelas empresas prestadoras de serviços páblicos de 

distribuiçAo de energia elétrica no Estado do Acre, em decorrência do furto de energia 

ocasionado por outrem, alheio a sua vontade. 

Parágrafo Unico. E vedado a cobrança de taxa extra ou aumento na fatura dos 

consumidores corn a intencão de responsabilizado em decorréncia do furto de energia no 

fornecimento, na transmisso ou na distribuicão. 

Art. 2°. 0 descumprimento da vedaçào nesta Lei sujeitará a empresa prestadora 

de servicos püblicos as sancôes administrativas previstas no art. 56 do Código de Defesa 

do Consumidor, aplicáveis na forma de seus artigos 57 a 60, sem prejuIzo de eventuais 

sançôes de natureza civil e penal. 

Art. Y. 0 efetivo cumprimento das disposiçöes desta Lei será fiscalizado pelos 

órgãos e entidades de proteção e defesa do consumidor. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

13 deAgosto de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa vedar o repasse dos custos corn os prejuIzos das 

empresas fornecedoras de energia elétrica do furto de energia aos consumidores. 

A prática do furto de energia elétrica páblica, os "gatos de energia" como são 

popularmente conhecidos, é urna grave conduta que o agente pode sofrer corn sançôes 

penais e cIveis. 

As perdas no-técnicas  impactam a tarifa, pois esse prejuizo acaba sendo rateado 

entre os consurnidores legalmente cadastrados na distribuidora, no momento do cálculo 

tarifário. Além de prejuIzos financeiros, o furto de energia oferece ainda riscos e danos a 

sociedade. As ligacôes clandestinas costurnam sobrecarregar os transformadores, que são 

dimensionados para atender uma determinada carga. 

A sobrecarga pode ocasionar acidentes na rede elétrica, corno explosôes e incêndios 

que, além de riscos fisicos a populacão, causando interrupcöes no fornecirnento de vãrias 

unidades consurnidoras e, consequentemente, interferindo negativamente na qualidade da 

energia. 

Contudo, essa responsabilidade de zelo pela realização das fiscalizaçôes é de cargo 

do Estado, não podendo onerar os demais consumidores pela prática de outrem que não 

detém responsabilidade e autoridade para proteger o bern pñblico. 

Não justifica aumentar ainda mais o custo já alto das contas de energia, corn o intuito 

de contribuir para aprimorar a consciência da sociedade, em decorrência da ma prestacão 

de serviço püblico a particulares. 

Prossegue o estudo corn a análise da teoria da responsabilidade civil do Estado, 

trazendo o seu conceito, elementos ensejadores da obrigacão indenizatória e as teorias 

justificarn o dever da Adrninistraçâo Püblica de responder pelas condutas praticadas pelos 
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seus agentes, baseando nos princIpios da eficiência, legalidade e supremacia do interesse 

püblico. 

Portanto, näo ha que se ferir o consurnidor por serviços de fiscalizacão e autoridade 

do Estado, cobrando valores do que o consumidor, ou aurnentando a energia em razão de 

urna demanda composta por furtos de energia de outrern alheia a sua vontade. 

Face a enorme relevãncia do tema, conto corn o apoio dos nobres pares para analisar, 

aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei corn major brevidade. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

13 de agosto de 2019. 
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